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GOUERNO MUNICIPAL DE ITABAIA}IA GRANTIE

SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANISIVIO E DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

PARECER TECNICO

Comissão Permanente de Licitação

t

Análise técnica do recuÍso para a

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' OO9/2023

referente obra de PAVIMENTAÇÃO DE BUAS
NO POVOADO TERRA DURA, ITABAIANA/SE.

APROVAÇ O TÉCNICA RECEBIDO PELA
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SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANTSTUO E DOS SERV|ÇOS PÚBLtCOS

CONSIDERAÇOES PRELIMINARES
O presente parecer tem por objetivo a análise do recurso por parte da

licitante DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA-EP no processo

licitatório de CONCORRÊNC|A pÚeuCA n' 009/2023 referente a Contratação

de Empresa Especializada em Obras e Serviços de Engenharia para

Pavimentação de Ruas no Povoado Têrra Dura, ltabaiana/SE.

DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA-EPP

i

Em síntese, a reÍerida empresa DIAS ENGENHARIA E CONSTRUÇOES
LTDA-EPP proferiu recurso acerca do parecer técnico Ne 065/2023, que trata da

análise da habilitação da obra supracitada, parecer esse em que a empresa foi

INABILITADA conÍorme análise técnica, sendo concedido diligencia reÍerente
autenticidade da Licença Ambiental da jazida de paralelepÍpedo.

A empresa DIAS
questiona que:

ENGENHARIA E CONSTBUÇOES LTDA.EPP

"De acordo com o § 1', inciso 1, do art.3, da Lei n'8666/93, é
vedado aos agentes públicos:

1 - Admitir, prever, induir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo (Grifo nosso) e estabeleÇam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contratoi'

Em resposta após nova análise técnica do recurso

A Licença Ambiental de jazida de paralelepípedo, como também de arera,

é de extrema importância para execução de obras de pavimentação, bem como
para Íiscalização das obras, e para que seja de conhecimento técnico do setor
de engenharia. os insumos supracitados devem ser extraídos de jazidas

devidamente licenciadas em órgãos ambientais. Lembrando que, na

documentação inicial não Íoi apresentado o licenciamento ambiental que
pudesse ser comprovado sua autenticação, contudo foi possibilitado a diligência,
oportunidade essa que deverá ser comentado pela CPL após a mesma.
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ry SECRETARIA DAS OBRAS, INFRAESTRUTURA,
URBANTSMO E DOS SERVTÇOS PúBLtCOS

CONCLUSAO
Diante do exposto cabe a Comissão Permanente de Licitaçâo deÍinir o

procedimento legal. Por oportuno, a Secretaria das Obras e dos Serviços
Públicos se coloca à disposição, para demais orientações e/ou
esclarecimentos.

Itabaiana/SE, 28 de setembro de 2023.
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Yan Henrique Tavares Santana
Coordenador de Núcleo
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